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       CÂMARA MUNICIPAL DE PEDRO LEOPOLDO
    ESTADO DE MINAS GERAIS

Ética e Compromisso a Serviço do Povo
INDICAÇÃO Nº 403/2017
Exmo. Sr.

Geraldo da Cruz Alves Andrade - Louro

Presidente da Câmara Municipal

Pedro Leopoldo/MG

Senhor Presidente:
                        No uso de minhas atribuições regimentais, indico ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal determinar ao setor competente a colocação de redutores de velocidades, devidamente sinalizados, na Rua Moacir José da Silva, em toda sua extensão, Bairro São José, neste Município.  

J U S T I F I C A T I V A

A Rua Moacir José da Silva é estreita e possui um fluxo muito grande de veículos, que circulam em alta velocidade.

Com a colocação dos redutores, devidamente sinalizados, os veículos terão que reduzir a velocidade, proporcionando maior segurança, as pessoas que caminham e andam de bicicletas naquela região.

Sala das Sessões, 22 de maio de 2017.

João Moreira Indiano 
Vereador 
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